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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE
Dep. Carlos Lula

VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIAS
Dulcimar e Célia

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Glalbert Cutrim
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ariston

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIA
Leibe Barros

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

VICE-PRESIDENTE
Dep. Hemetério Weba

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:00

SECRETÁRIA
Nadja Silva

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. Hemetério Weba
VICE-PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Elizabeth Ribeiro

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Claudio Cunha
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Dulcimar Cutrim

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:

SECRETÁRIA 
Célia Pimentel

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE

Dep. Ariston
VICE-PRESIDENTE
Dep. Janaína Ramos

REUNIÕES:

SECRETÁRIO
Carlos Alberto 

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

 REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:00

SECRETÁRIO
Antonio Guimarães

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

Dep. Florêncio Neto
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Valdenize Dias

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

Dep. Rildo Amaral
VICE-PRESIDENTE
Dep. Solange Almeida

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Silvana Almeida

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael 

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Eunes Borges

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

Dep. Francisco Nagib
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quintas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Lúcia Lopes

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Fernando Braide

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Rafael 
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Zé Inácio
Deputado Hemetério Weba
Deputada Ana do Gás
Deputado Carlos Lula
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Aluízio Santos
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Edna Silva
Deputado Claudio Cunha
Deputado Davi Brandão
Deputado Carlos Lula 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Davi Brandão
Deputado Rafael 
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Drª. Viviane                       Deputado Dr. Yglésio
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Zé Inácio                           Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Zé Inácio
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Zé Inácio
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael 
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael 
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína Ramos
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Neto Evangelista
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael 
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Florêncio Neto
Deputado Dr. Yglésio
Deputado Carlos Lula
Deputado Francisco Nagib
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Carlos Lula
Deputada Solange Almeida
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Janaína Ramos 
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Pará Figueiredo
Deputado Hemetério Weba
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva
Deputado Ariston
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Neto Evangelista
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Hemetério Weba
Deputado Cláudio Cunha
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Ariston
Deputado Ricardo Rios
Deputado Fernando Braide
Deputado Zé Inácio

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ariston
Deputado Ana do Gás
Deputado Davi Brandão
Deputado Hemetério Weba
Deputado Eric Costa

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE REUNIÕES:

SECRETÁRIO:
Leonel Mesquita Costa
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PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 

EMENDAS – PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA - Atualizada em 
05/10/2023

PROJETO DE LEI Nº 602/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA, QUE INSTITUI A 
POLÍTICA ESTADUAL DE INCENTIVO ÀS PRÁTICAS DE ESG 
(AMBIENTAL, SOCIAL E DE GOVERNANÇA) NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 05/10/2023–Diário da Assembleia 

nº 176/2023 - quinta-feira
1ª SESSÃO: 05/10/2023
2ª SESSÃO: 
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 603/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE ESTABELECE 
A POLÍTICA ESTADUAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM TRANSTORNO DO DESENVOLVIMENTO DA 
LINGUAGEM (TDL).

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 05/10/2023–Diário da Assembleia 

nº 176/2023 - quinta-feira
1ª SESSÃO: 05/10/2023
2ª SESSÃO: 
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 604/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE OBRIGA 
A UTILIZAÇÃO DE BIOMETRIA FACIAL PARA ACESSO A 
ESTÁDIOS DE FUTEBOL NO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 05/10/2023–Diário da Assembleia 

nº 176/2023 - quinta-feira
1ª SESSÃO: 05/10/2023
2ª SESSÃO: 
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 605/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE AO SALÁRIO DE QUEM 
EXERCE O TRABALHO DE PORTEIRO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 05/10/2023–Diário da Assembleia 

nº 176/2023 - quinta-feira
1ª SESSÃO: 05/10/2023
2ª SESSÃO: 
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 606/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE PLEBISCITO EM 
PROCESSOS DE PRIVATIZAÇÃO OU DESESTATIZAÇÃO DE 
EMPRESAS PÚBLICAS E EMPRESAS DE ECONOMIA MISTA.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 05/10/2023–Diário da Assembleia 

nº 176/2023 - quinta-feira
1ª SESSÃO: 05/10/2023
2ª SESSÃO: 
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 607/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI O 
PROGRAMA “VISÃO DO FUTURO” NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 05/10/2023–Diário da Assembleia 

nº 176/2023 - quinta-feira
1ª SESSÃO: 05/10/2023
2ª SESSÃO: 
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 608/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE 
A PRIORIDADE NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE SAÚDE 
PARA PESCADORES E MARISQUEIRAS QUE EXERÇAM A 
ATIVIDADE DE MODO ARTESANAL, NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 05/10/2023–Diário da Assembleia 

nº 176/2023 - quinta-feira
1ª SESSÃO: 05/10/2023
2ª SESSÃO: 
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 609/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE AUTORIZA 
O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NO PROGRAMA 
EDUCACIONAL DO ESTADO DO MARANHÃO, MATÉRIAS 
COM ABORDAGEM INTERDISCIPLINAR, ATINENTES À 
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL, PRESERVAÇÃO DE ENCOSTAS 
E MANANCIAIS, CONHECIMENTO, MONITORAMENTO E 
GESTÃO DE RISCO DE DESASTRES COM ENFOQUE SOBRE 
SISTEMAS DE ALERTA DE DESASTRES E TECNOLOGIAS 
VOLTADAS PARA SUPORTE A ESTAS ÁREAS, AOS ALUNOS, 
TANTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, COMO DO ENSINO 
MÉDIO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 05/10/2023–Diário da Assembleia 

nº 176/2023 - quinta-feira
1ª SESSÃO: 05/10/2023
2ª SESSÃO: 
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 610/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE DISPÕE SOBRE A 
IMPLEMENTAÇÃO DO DISQUE SAÚDE MENTAL DA MULHER, 
UM CANAL DE ATENDIMENTO VISANDO FORNECER 
APOIO EMOCIONAL E PSICOLÓGICO PARA MULHERES EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 05/10/2023–Diário da Assembleia 

nº 176/2023 - quinta-feira
1ª SESSÃO: 05/10/2023
2ª SESSÃO: 
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 611/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI 
O PROGRAMA “MARCO PELA VIDA E SAÚDE DOS 
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TRABALHADORES DE APLICATIVO” NO ESTADO DO 
MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 05/10/2023–Diário da Assembleia 

nº 176/2023 - quinta-feira
1ª SESSÃO: 05/10/2023
2ª SESSÃO: 
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:
PROJETO DE LEI Nº 612/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE A CRIAR 
SERVIÇO MÓVEL DEDICADO AO COMBATE A HANSENÍASE, 
ATRAVÉS DA DESCOBERTA DE NOVOS CASOS E DA 
FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE ATUAM 
EM SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA NOS MUNICÍPIOS 
MARANHENSES.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 05/10/2023–Diário da Assembleia 

nº 176/2023 - quinta-feira
1ª SESSÃO: 05/10/2023
2ª SESSÃO: 
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 613/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO, QUE INSTITUI 
A POLÍTICA ESTADUAL DE ATENÇÃO À SAÚDE AOS 
PORTADORES DO (TEA) TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA E DO TDAH (TRANSTORNO DO DÉFICIT DE ATENÇÃO 
E HIPERATIVIDADE) COM O FORNECIMENTO GRATUITO DO 
MEDICAMENTO METILFENIDATO NAS UNIDADES DE SAÚDE 
PÚBLICA ESTADUAL E PRIVADA CONVENIADA AO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 05/10/2023–Diário da Assembleia 

nº 176/2023 - quinta-feira
1ª SESSÃO: 05/10/2023
2ª SESSÃO: 
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 614/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ERIC COSTA, QUE ALTERA A REDAÇÃO DOS 
ARTS. 13 E 17 DA LEI Nº 5.315, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991, 
QUE DISPÕE SOBRE TERRAS DE DOMÍNIO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 05/10/2023–Diário da Assembleia 

nº 176/2023 - quinta-feira
1ª SESSÃO: 05/10/2023
2ª SESSÃO: 
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 615/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA ANA DO GÁS, QUE DETERMINA AOS POSTOS 
REVENDEDORES DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS A 
INSERÇÃO DA INFORMAÇÃO NA BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 
AO LADO DO PREÇO, DE QUE O ETANOL EMITE ATÉ 90% 
(NOVENTA POR CENTO) A MENOS DE GASES POLUENTES NA 
ATMOSFERA DO QUE A GASOLINA.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 05/10/2023–Diário da Assembleia 

nº 176/2023 - quinta-feira
1ª SESSÃO: 05/10/2023
2ª SESSÃO: 
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 584/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
ESTADUAL DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA POLÍTICA DE 
GÊNERO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 29/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 172/2023 - sexta-feira
1ª SESSÃO: 03/10/2023
2ª SESSÃO: 04/10/2023
3ª SESSÃO: 05/10/2023
4ª SESSÃO:
PROJETO DE LEI Nº 585/2023, DE AUTORIA DA 

DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA, QUE INSTITUI O “DIA DA 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE ACOLHIMENTO FAMILIAR” NO 
CALENDÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 29/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 172/2023 - sexta-feira
1ª SESSÃO: 03/10/2023
2ª SESSÃO: 04/10/2023
3ª SESSÃO: 05/10/2023
4ª SESSÃO:

PROJETO DE LEI Nº 586/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ANTÔNIO PEREIRA, QUE DISPÕE SOBRE 
A CONCESSÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO RELATIVO AO 
ICMS NAS SAÍDAS DE MERCADORIAS PRODUZIDAS PELA 
INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 29/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 172/2023 - sexta-feira
1ª SESSÃO: 03/10/2023
2ª SESSÃO: 04/10/2023
3ª SESSÃO: 05/10/2023
4ª SESSÃO:

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS –PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR - 

Atualizada em: 05/10/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2023, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIC COSTA, QUE ALTERA 
A LEI COMPLENTAR Nº 170, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014, 
DISPONDO SOBRE A CONCESSÃO DE INCENTIVO FISCAL 
PARA CONTRIBUINTE DE ICMS QUE FINANCIAR O FUNDO 
ESTADUAL DE COMBATE AO CÂNCER.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 29/09/2023–Diário da Assembleia 

nº 172/2023 - sexta-feira
1ª SESSÃO: 03/10/2023
2ª SESSÃO: 04/10/2023
3ª SESSÃO: 05/10/2023
4ª SESSÃO:

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS –PROJETOS DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA - 

Atualizada em: 05/10/2023

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 
72/2023, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, QUE DISPÕE 
SOBRE AUTORIZAÇÃO DA MESA DIRETORA PARA 
ADOTAR MECANISMOS DE INCENTIVO À CRIAÇÃO DE 
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PROCURADORIAS DA MULHER NAS C MARAS MUNICIPAIS 
DO ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 02/10/2023–Diário da Assembleia 

nº 173/2023 – segunda-feira
1ª SESSÃO: 03/10/2023
2ª SESSÃO: 04/10/2023
3ª SESSÃO: 05/10/2023
4ª SESSÃO: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 73/2023, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO CARLOS LULA, QUE CONCEDE 
A MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO “JACKSON LAGO” AO 
SENHOR EDSON SOARES (IN MEMORIAM).

REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
DATA DE PUBLICAÇÃO: 05/10/2023–Diário da Assembleia 

nº 176/2023 - quinta-feira
1ª SESSÃO: 05/10/2023
2ª SESSÃO: 
3ª SESSÃO: 
4ª SESSÃO: 

Diretoria Geral de Mesa, 05 de outubro de 2023.

Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Vigésima 
Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
realizada em cinco de outubro de dois mil e vinte três.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Rodrigo Lago.
Primeiro Secretário, em exercício, Senhor Deputado David 

Brandão.
Segundo Secretário, em exercício, Senhor Deputado Eric Costa.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os (as) Senhores (as) 
Deputados (as): Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia Martins Rezende, 
Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia Coutinho, Cláudio Cunha, 
Daniella, Davi Brandão, Doutor Yglésio, Doutora Vivianne, Edna Silva, 
Eric Costa, Fabiana Vilar, Fernando Braide, Florêncio Neto, Francisco 
Nagib, Guilherme Paz, Hemetério Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, 
Júnior Cascaria, Júnior França, Mical Damasceno, Neto Evangelista, 
Osmar Filho, Pará Figueiredo, Ricardo Arruda, Ricardo Rios, , Rodrigo 
Lago, Solange Almeida, Wellington do Curso e Zé Inácio. Ausentes os 
(as) Senhores (as) Deputados (as): Antônio Pereira, Glalbert Cutrim, 
Júlio Mendonça, Juscelino Marreca, Leandro Bello, Rafael, Rildo 
Amaral e Roberto Costa. 

I – ABERTURA.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Em nome do povo e invocando a proteção de 
Deus, iniciamos os nossos trabalhos. Com a palavra, o senhor Segundo 
Secretário em exercício deputado Guilherme Paz.

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO ERIC COSTA (lê texto bíblico e Ata) – Ata lida, Senhor 
Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO – Com a palavra, o senhor Primeiro Secretário em 
exercício deputado Davi Brandão para fazer a leitura do texto bíblico e 
a Ata da Sessão anterior.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DAVI BRANDÃO (lê Expediente).

II – EXPEDIENTE.

PROJETO DE LEI Nº 616 / 2023

Dispõe sobre a implantação do 
programa de orientação psicológica 
voluntária nas escolas públicas do Estado 
do Maranhão e dá outras providências.

Art. 1° Cria o Programa de Orientação Psicológica Voluntária 
nas Escolas Públicas do Estado do Maranhão.

Parágrafo único. As Universidades Públicas e Privadas que 
aderirem ao programa, disponibilizarão estudantes da área de psicologia, 
ingressos no último ano do curso, para estagiar voluntariamente 
nas escolas estaduais, devidamente supervisionados, auxiliando no 
acompanhamento psicológico dos estudantes do ensino infantil, 
fundamental e ensino médio.

Art. 2º Cabe ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria 
Estadual de Educação, realizar o cadastramento das universidades 
interessadas em aderir ao programa de Orientação Psicológica 
Voluntária, e regulamentar as regras do estágio voluntário, observando 
as disposições da legislação de estágio vigente.

Art. 3º O período de estágio voluntário, não poderá ultrapassar a 
carga horária de 6 (seis) horas semanais, e, será limitado pelo prazo de 
12 (doze) meses, sem possibilidade de renovação.

Art. 4º O tempo de estágio prestado pelo estudante poderá ser 
usado como critério de desempate em concursos e processos seletivos 
públicos realizados no Estado do Maranhão, referentes as vagas de 
cargos e carreiras da área de psicologia, a ser definido pelo órgão ou 
entidade realizadora do concurso.

Art. 5º O estágio será voluntário e não haverá pagamento de 
qualquer espécie de benefício ou ajuda de custo.

Art. 6º Fica facultado as Universidades, utilizarem as atividades 
desenvolvidas no Programa de Orientação Psicológica Voluntária, 
como atividade acadêmica complementar em sua grade curricular.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 15 de setembro de 2023. - Ricardo Arruda 
- Deputado Estadual – MDB

JUSTIFICATIVA
Podemos constatar que é crescente o número de jovens que 

apresentam falta de interesse na aprendizagem, dificuldade de 
concentração, problemas de socialização e desinteresse nas aulas, tudo 
isso cria um alto índice de defasagem escolar, prejudica a eficiência 
acadêmica e consequentemente aumenta a violência no âmbito escolar.

Neste caso, o acadêmico de psicologia, devidamente 
supervisionado, se faz essencial para avaliar, observar, e propor as 
soluções cabíveis para auxiliar na formação social do aluno como 
cidadão. De acordo com o Conselho Federal de Psicologia (CFP, 
1992), mais do que impedir ou prevenir problemas mentais ou 
comportamentais, o psicólogo deve favorecer a criação de espaços a 
fim de promover a saúde e o bem-estar e, a partir de suas estratégias de 
intervenção, proporcione a diminuição de dificuldades no processo de 
adaptação escolar e de aprendizagem.

Assim, a implantação desse projeto nas unidades escolares da rede 
pública estadual, certamente auxiliará na redução dos casos de violência 
escolar e contribuirá na formação acadêmica e social dos alunos, e 
simultaneamente, proporcionará aos acadêmicos de Psicologia, aplicar 
na prática os ensinamentos das Universidades, em consonância com o 
aprendizado teórico ministrado no Curso de Psicologia.

Diante do exposto, solicito o valoroso apoio dos nobres pares, no 
sentido de aprovação do presente Projeto de Lei. 

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 19 de setembro de 2023. - Ricardo Arruda 
- Deputado Estadual – MDB
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REQUERIMENTO Nº 368/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o art. 132, parágrafo único, do 
Regimento Interno deste Poder, requeiro a Vossa Excelência, que seja 
desarquivado, com o consequente retorno à tramitação, os Projetos 
de Resolução Legislativa Nºs 050, 094, 096 /2022, de autoria do 
Deputado Othelino Neto.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em 05 de outubro de 2023. - Dep. Rodrigo Lago - Deputado Estadual

INDICAÇÃO Nº 4394/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Santa Luzia, Senhora Francilene 
Paixão Queiroz, solicitando a adoção de políticas públicas educacionais 
relacionadas à educação financeira familiar no município.

O Maranhão é um dos Estados brasileiros com maior percentual 
de endividamento, conforme levantamento do sistema Serasa Experian, 
realizado em meados de julho 2023. Diante disso, há apontamento do 
índice de 39% da população em situação de inadimplência, por dívidas 
vencidas e não pagas, o que representa aproximadamente 2,8 milhões 
de pessoas.

Nesse contexto, manter o equilíbrio socioeconômico e financeiro 
da população contribui para o desenvolvimento pessoal, sobretudo 
daqueles que inicializam o processo de aprendizagem, como crianças 
e adolescentes. Essa medida, certeiramente, contribuirá para redução 
dos índices de inadimplência e, por conseguinte, retirada do Estado do 
Maranhão do ranking nacional de pessoas endividadas.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 15 de setembro 
de 2023 - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4395/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Luzia do Paruá, Senhor 
Antônio Vilson Marreiros Ferraz, solicitando a adoção de políticas 
públicas educacionais relacionadas à educação financeira familiar no 
município.

O Maranhão é um dos Estados brasileiros com maior percentual 
de endividamento, conforme levantamento do sistema Serasa Experian, 
realizado em meados de julho 2023. Diante disso, há apontamento do 
índice de 39% da população em situação de inadimplência, por dívidas 
vencidas e não pagas, o que representa aproximadamente 2,8 milhões 
de pessoas.

Nesse contexto, manter o equilíbrio socioeconômico e financeiro 
da população contribui para o desenvolvimento pessoal, sobretudo 
daqueles que inicializam o processo de aprendizagem, como crianças 
e adolescentes. Essa medida, certeiramente, contribuirá para redução 
dos índices de inadimplência e, por conseguinte, retirada do Estado do 
Maranhão do ranking nacional de pessoas endividadas.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 15 de setembro 

de 2023 - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4396/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Santa Quitéria do Maranhão, 
Senhora Sâmia Coelho Moreira Carvalho, solicitando a adoção de 
políticas públicas educacionais relacionadas à educação financeira 
familiar no município.

O Maranhão é um dos Estados brasileiros com maior percentual 
de endividamento, conforme levantamento do sistema Serasa Experian, 
realizado em meados de julho 2023. Diante disso, há apontamento do 
índice de 39% da população em situação de inadimplência, por dívidas 
vencidas e não pagas, o que representa aproximadamente 2,8 milhões 
de pessoas.

Nesse contexto, manter o equilíbrio socioeconômico e financeiro 
da população contribui para o desenvolvimento pessoal, sobretudo 
daqueles que inicializam o processo de aprendizagem, como crianças 
e adolescentes. Essa medida, certeiramente, contribuirá para redução 
dos índices de inadimplência e, por conseguinte, retirada do Estado do 
Maranhão do ranking nacional de pessoas endividadas.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 15 de setembro 

de 2023 - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4397/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santa Rita, Senhor 
Hilton Gonçalo de Sousa, solicitando a adoção de políticas públicas 
educacionais relacionadas à educação financeira familiar no município.

O Maranhão é um dos Estados brasileiros com maior percentual 
de endividamento, conforme levantamento do sistema Serasa Experian, 
realizado em meados de julho 2023. Diante disso, há apontamento do 
índice de 39% da população em situação de inadimplência, por dívidas 
vencidas e não pagas, o que representa aproximadamente 2,8 milhões 
de pessoas.

Nesse contexto, manter o equilíbrio socioeconômico e financeiro 
da população contribui para o desenvolvimento pessoal, sobretudo 
daqueles que inicializam o processo de aprendizagem, como crianças 
e adolescentes. Essa medida, certeiramente, contribuirá para redução 
dos índices de inadimplência e, por conseguinte, retirada do Estado do 
Maranhão do ranking nacional de pessoas endividadas.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 15 de setembro 
de 2023 - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4398/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
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art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santana do Maranhão, Senhor 
Mário José Melo Santiago, solicitando a adoção de políticas públicas 
educacionais relacionadas à educação financeira familiar no município.

O Maranhão é um dos Estados brasileiros com maior percentual 
de endividamento, conforme levantamento do sistema Serasa Experian, 
realizado em meados de julho 2023. Diante disso, há apontamento do 
índice de 39% da população em situação de inadimplência, por dívidas 
vencidas e não pagas, o que representa aproximadamente 2,8 milhões 
de pessoas.

Nesse contexto, manter o equilíbrio socioeconômico e financeiro 
da população contribui para o desenvolvimento pessoal, sobretudo 
daqueles que inicializam o processo de aprendizagem, como crianças 
e adolescentes. Essa medida, certeiramente, contribuirá para redução 
dos índices de inadimplência e, por conseguinte, retirada do Estado do 
Maranhão do ranking nacional de pessoas endividadas.

   
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 15 de setembro 

de 2023 - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4399/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santo Amaro do Maranhão, 
Senhor Leandro Oliveira da Silva, solicitando a adoção de políticas 
públicas educacionais relacionadas à educação financeira familiar no 
município.

O Maranhão é um dos Estados brasileiros com maior percentual 
de endividamento, conforme levantamento do sistema Serasa Experian, 
realizado em meados de julho 2023. Diante disso, há apontamento do 
índice de 39% da população em situação de inadimplência, por dívidas 
vencidas e não pagas, o que representa aproximadamente 2,8 milhões 
de pessoas.

Nesse contexto, manter o equilíbrio socioeconômico e financeiro 
da população contribui para o desenvolvimento pessoal, sobretudo 
daqueles que inicializam o processo de aprendizagem, como crianças 
e adolescentes. Essa medida, certeiramente, contribuirá para redução 
dos índices de inadimplência e, por conseguinte, retirada do Estado do 
Maranhão do ranking nacional de pessoas endividadas.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 15 de setembro 
de 2023 - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4400/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Santo Antônio dos Lopes, 
Senhor Emanuel Lima de Oliveira, solicitando a adoção de políticas 
públicas educacionais relacionadas à educação financeira familiar no 
município.

O Maranhão é um dos Estados brasileiros com maior percentual 
de endividamento, conforme levantamento do sistema Serasa Experian, 
realizado em meados de julho 2023. Diante disso, há apontamento do 

índice de 39% da população em situação de inadimplência, por dívidas 
vencidas e não pagas, o que representa aproximadamente 2,8 milhões 
de pessoas.

Nesse contexto, manter o equilíbrio socioeconômico e financeiro 
da população contribui para o desenvolvimento pessoal, sobretudo 
daqueles que inicializam o processo de aprendizagem, como crianças 
e adolescentes. Essa medida, certeiramente, contribuirá para redução 
dos índices de inadimplência e, por conseguinte, retirada do Estado do 
Maranhão do ranking nacional de pessoas endividadas.

     
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 15 de setembro 

de 2023 - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4401/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Benedito do Rio Preto, 
Senhor Wallas Gonçalves Rocha, solicitando a adoção de políticas 
públicas educacionais relacionadas à educação financeira familiar no 
município.

O Maranhão é um dos Estados brasileiros com maior percentual 
de endividamento, conforme levantamento do sistema Serasa Experian, 
realizado em meados de julho 2023. Diante disso, há apontamento do 
índice de 39% da população em situação de inadimplência, por dívidas 
vencidas e não pagas, o que representa aproximadamente 2,8 milhões 
de pessoas.

Nesse contexto, manter o equilíbrio socioeconômico e financeiro 
da população contribui para o desenvolvimento pessoal, sobretudo 
daqueles que inicializam o processo de aprendizagem, como crianças 
e adolescentes. Essa medida, certeiramente, contribuirá para redução 
dos índices de inadimplência e, por conseguinte, retirada do Estado do 
Maranhão do ranking nacional de pessoas endividadas.

     
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 15 de setembro 

de 2023 - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4402/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de São Bento, Senhor Carlos 
Dinho Penha, solicitando a adoção de políticas públicas educacionais 
relacionadas à educação financeira familiar no município.

O Maranhão é um dos Estados brasileiros com maior percentual 
de endividamento, conforme levantamento do sistema Serasa Experian, 
realizado em meados de julho 2023. Diante disso, há apontamento do 
índice de 39% da população em situação de inadimplência, por dívidas 
vencidas e não pagas, o que representa aproximadamente 2,8 milhões 
de pessoas.

Nesse contexto, manter o equilíbrio socioeconômico e financeiro 
da população contribui para o desenvolvimento pessoal, sobretudo 
daqueles que inicializam o processo de aprendizagem, como crianças 
e adolescentes. Essa medida, certeiramente, contribuirá para redução 
dos índices de inadimplência e, por conseguinte, retirada do Estado do 
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Maranhão do ranking nacional de pessoas endividadas.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 15 de setembro 
de 2023 - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4403/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO A CONSTRUÇÃO DA “PRAÇA DA 
COMUNIDADE NO BAIRRO CIDADE OPERÁRIA”

Pela presente indicação solicito a Vossa Excelência a construção 
da praça da comunidade no bairro da cidade operaria, a Constituição 
Federal, em seu artigo 6º, reconhece a todos os brasileiros o direito 
ao lazer. Essas garantias visam assegurar uma melhor qualidade de 
vida e o pleno desenvolvimento pessoal e social dos cidadãos.

Tal solicitação se faz necessária, para proporcionar condições de 
entretenimento e saúde na região, melhorando a qualidade de vida da 
população do conjunto. 

Diante do exposto, dada a importância da presente iniciativa, 
aguardamos boa acolhida e o amplo apoio dos pares desta Casa do Povo.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de 
outubro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4404/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO UM ESTUDO DE VIABILIDADE PARA 
A IMPLANTAÇÃO DE UMA CRECHE E UMA ESCOLA DE 
ENSINO BÁSICO NAS PROXIMIDADES DO ASSENTAMENTO 
ANAJATIUA, POLO AGRÍCOLA, E COMUNIDADES 
VIZINHAS, ZONA RURAL DE SÃO LUÍS.

Pela presente indicação solicito a Vossa Excelência é de extrema 
importância em virtude dos inúmeros pedido se deve ao grande número 
de solicitações formuladas pelos moradores deste bairro e dos bairros 
vizinhos, que reivindicam a construção de uma creche municipal, o que 
atenderia as necessidades básicas, proporcionando segurança, economia 
e comodidade para pais e filhos.

As creches são espaços importantes para o desenvolvimento 
das crianças, são nelas que, a grande maioria das crianças aprendem 
uma diversidade de conhecimentos formando seu caráter e sua 
intelectualidade, por isso a educação é um direito de todos e dever do 
estado promover e facilitar a sua acessibilidade.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de 
outubro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4405/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DE LIMPEZA DA 
AVENIDA SÃO CARMELO, NO BAIRRO DO PIRAPORA.

A presente indicação se fundamenta na necessidade de limpeza e 
roçagem do acostamento do referido trecho. Ressalte-se a importância 
deste trajeto, o alto tráfego de caminhões e demais veículos, bem como 
no péssimo estado se encontra o referido trecho, que compromete o 
tráfego e provoca elevados riscos aos veículos e pedestres. 

Essa solicitação visa, ainda, a melhoria da qualidade de vida para 
a população, pelo que solicitamos o atendimento ao nosso pleito.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de 
outubro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4406/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO O RETORNO DA LINHA DE ÔNIBUS 
VILA NOVA/DEODORO, NO BAIRRO MAURO FECURY I.

Pela presente indicação solicito a Vossa Excelência visa atender 
necessidade das famílias dos Bairros Mauro Fecury 1, que se utilizam 
diariamente desse meio de transporte coletivo urbano de passageiros, 
para efetuarem seus deslocamentos às suas respectivas áreas de 
trabalho, instituições de ensino e outros itinerários do seu cotidiano, 
necessitando, portanto, que seja atendida a solicitação para melhorar a 
mobilidade e acessibilidade dos moradores daquela região. 

Ressalta-se que apesar da linha de ônibus VILA NOVA/
DEODORO, torna-se insuficiente para atender a demanda, causando 
transtorno aos trabalhadores e estudantes, que necessitam de celeridade 
no translado. 

Assim, caracterizado o problema apresentado, acreditamos que a 
solicitação será estudada com especial atenção e, contará com o apoio 
de Vossa Senhoria, que certamente atenderá a justificada reivindicação 
dos usuários do transporte coletivo.  

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de 
outubro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4407/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO A INSTALAÇÃO DE ECOPONTO NO 
RESIDENCIAL AMENDOEIRAS (MARACANÃ).

Pela presente indicação solicito a Vossa Excelência a instalação 
de ecoponto no residencial amendoeiras. Salienta-se que o ECOPONTO 
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é um estímulo para que as pessoas não joguem entulho na rua, pois, 
além de ser crime ambiental, provoca entupimentos que favorecem 
enchentes e prejudicam a todos. Lá, podem ser levados materiais que 
não servem mais, como entulho de construção, poda de árvore, móveis 
velhos e resíduos recicláveis

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de 
outubro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4408/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE NA 
RUA 1, DO BAIRRO CIDADE OLIMPICA.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de 
outubro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4409/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE NA 
RUA2, DO BAIRRO CIDADE OLIMPICA.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de 
outubro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4410/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE NA 
RUA 3, DO BAIRRO CIDADE OLIMPICA.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de 
outubro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4411/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO A RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA 1ª 
TRAVESSA MENINO JESUS DE PRAGA, CANTINHO DO CÉU.

Pela presente indicação solicito a Vossa Excelência que seja 
realizado serviços de recuperação asfáltica, com a finalidade de 
melhorar a trafegabilidade da população deste bairro que vem sofrendo 
com enormes buracos. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de 
outubro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4412/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO A RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA 2ª 
TRAVESSA MENINO JESUS DE PRAGA, CANTINHO DO CÉU.

Pela presente indicação solicito a Vossa Excelência que seja 
realizado serviços de recuperação asfáltica, com a finalidade de 
melhorar a trafegabilidade da população deste bairro que vem sofrendo 
com enormes buracos. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de 
outubro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4413/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO A RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA 12, CONJUNTO PRIMAVERA/COHATRAC.

Pela presente indicação solicito a Vossa Excelência que seja 
realizado serviços de recuperação asfáltica, com a finalidade de 
melhorar a trafegabilidade da população deste bairro que vem sofrendo 
com enormes buracos. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de 
outubro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4414/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO A RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA 13, CONJUNTO PRIMAVERA/COHATRAC.
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Pela presente indicação solicito a Vossa Excelência que seja 

realizado serviços de recuperação asfáltica, com a finalidade de 
melhorar a trafegabilidade da população deste bairro que vem sofrendo 
com enormes buracos. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de 
outubro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4415/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO A RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA RUA 
DO CAMPO, BAIRRO SANTA CLARA.

Pela presente indicação solicito a Vossa Excelência que seja 
realizado serviços de recuperação asfáltica, com a finalidade de 
melhorar a trafegabilidade da população deste bairro que vem sofrendo 
com enormes buracos. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de 
outubro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4416/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO A RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA SANDRA DE DEUS, NO BAIRRO RESIDENCIAL JOÃO 
ALBERTO.

Pela presente indicação solicito a Vossa Excelência que seja 
realizado serviços de recuperação asfáltica, com a finalidade de 
melhorar a trafegabilidade da população deste bairro que vem sofrendo 
com enormes buracos. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de 
outubro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4417/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO A RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA RUA 
SÃO JUDAS TADEU, CANTINHO DO CÉU.

Pela presente indicação solicito a Vossa Excelência que seja 
realizado serviços de recuperação asfáltica, com a finalidade de 
melhorar a trafegabilidade da população deste bairro que vem sofrendo 

com enormes buracos. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de 
outubro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4418/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO A RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DA 
AVENIDA SOL NASCENTE NO BAIRRO SOL E MAR

Pela presente indicação solicito a Vossa Excelência que seja 
realizado serviços de recuperação asfáltica, com a finalidade de 
melhorar a trafegabilidade da população deste bairro que vem sofrendo 
com enormes buracos. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de 
outubro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4419/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO A RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA 
TRAVESSA IRENE DE SOUSA, NO BAIRRO RESIDENCIAL 
JOÃO ALBERTO.

Pela presente indicação solicito a Vossa Excelência que seja 
realizado serviços de recuperação asfáltica, com a finalidade de 
melhorar a trafegabilidade da população deste bairro que vem sofrendo 
com enormes buracos. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de 
outubro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4420/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO A RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA 16, CONJUNTO PRIMAVERA/COHATRAC.

Pela presente indicação solicito a Vossa Excelência que seja 
realizado serviços de recuperação asfáltica, com a finalidade de 
melhorar a trafegabilidade da população deste bairro que vem sofrendo 
com enormes buracos. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de 
outubro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4421/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
indicação seja encaminhada ao PREFEITO DE SÃO LUÍS, Eduardo 
Braide, SOLICITANDO A RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA IRENE DE SOUSA, NO BAIRRO RESIDENCIAL JOÃO 
ALBERTO.

Pela presente indicação solicito a Vossa Excelência que seja 
realizado serviços de recuperação asfáltica, com a finalidade de 
melhorar a trafegabilidade da população deste bairro que vem sofrendo 
com enormes buracos. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 02 de 
outubro de 2023 - WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 4422/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, requeiro a Vossa Excelência que após ouvida 
a Mesa, seja a presente Indicação encaminhada ao Excelentíssimo 
Governador do Estado do Maranhão, o Sr. Carlos Brandão, e ao 
Secretário de Estado de Agricultura Familiar, o Sr. Bira do Pindaré, 
solicitando-lhes em caráter de urgência, a perfuração e instalação de 
um poço artesiano, na rua do campo, na Vila Maranhão,  no município 
de São Luís.

A proposição em apreço visa beneficiar 162 famílias, moradoras  
da comunidade sitio São Benedito, situado na Vila Maranhão, que 
sofrem diariamente com a ausência de abastecimento de água, no 
mais, sabemos que “Água”, é um recurso essencial para sobrevivência 
humana, portanto justificável a presente indicação que tem como 
objetivo garantir qualidade de vida aos moradores da região.

Plenário “Deputado Nagib Haickel do Palácio “Manuel 
Beckman” em São Luís, 28 de setembro de 2023. - RICARDO 
ARRUDA - Deputado Estadual – MDB  

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4423/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Açailândia, Senhor Aluísio Silva 
Sousa, solicitando a adoção da política de conscientização, solicitando 
a adoção da política de conscientização do “Outubro Rosa”, como 
ferramenta para o exame de prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 

evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4424/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Afonso Cunha, 
Senhor Arquimedes Américo Bacelar, solicitando a adoção da política 
de conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame 
de prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4425/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Água Doce do Maranhão, 
Senhora Thalita E. Silva Carvalho Dias, solicitando a adoção da 
política de conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para 
o exame de prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
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mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4426/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Alcântara, Senhor Nivaldo 
Araujo De Jesus, solicitando a adoção da política de conscientização 
do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4427/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Aldeias Altas, Senhor Kedson 
Araújo Lima, solicitando a adoção da política de conscientização 
do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 

quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4428/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Altamira do Maranhão Senhora 
Ileilda Moraes da Silva Cutrim, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4429/2023

 Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Alto Alegre do Maranhão 
Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Arruda, solicitando a adoção da 
política de conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para 
o exame de prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
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perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4430/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Alto Alegre do Pindaré Senhor 
Francisco Dantas Ribeiro Filho, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4431/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Alto Parnaíba, Senhor Itamar 
Nunes Vieira, solicitando a adoção da política de conscientização 
do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 

meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.
Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 

à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4432/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Amarante do Maranhão, 
Senhor Vanderly Gomes Miranda, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4433/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Amarante do Maranhão, 
Senhor Vanderly Gomes Miranda, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.
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Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 

à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4434/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Anajatuba, Senhor Helder 
Lopes Aragão, solicitando a adoção da política de conscientização 
do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4435/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Anapurus, Senhora Vanderly de 
Sousa do Nascimento Monteles, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 

à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4436/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Apicum-Açu, Senhor José de 
Ribamar Ribeiro, solicitando a adoção da política de conscientização 
do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4437/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Araguanã, Senhor Flávio Ronne 
Amorim Muniz, solicitando a adoção da política de conscientização 
do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
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que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4438/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Araioses, Senhora Luciana 
Marão Félix, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4439/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Arame, Senhor Pedro Fernandes 
Ribeiro, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 

2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4440/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Arari, Senhor Rui Fernandes 
Ribeiro Filho, solicitando a adoção da política de conscientização 
do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4441/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Axixá, Senhora Maria Sônia 
Oliveira Campos, solicitando a adoção da política de conscientização 
do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
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conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4442/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Bacabal, Senhor Edvan 
Brandão de Farias, solicitando a adoção da política de conscientização 
do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

   
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4443/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Bacabeira, Senhora Carla 
Fernanda do Rego Gonçalo, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 

conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

   
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4444/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Bacuri, Senhor Washington 
Luis de Oliveira, solicitando a adoção da política de conscientização 
do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

   
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4445/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Bacurituba, Senhora Letícia 
Líbia Barros Costa, solicitando a adoção da política de conscientização 
do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
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na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4446/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Balsas, Senhor Erik Augusto 
Costa e Silva, solicitando a adoção da política de conscientização 
do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4447/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Barão de Grajaú, 
Senhor Claudimê Araújo Lima, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 

na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

   
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4448/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Barra do Corda, Senhor 
Rigo Alberto Telis de Sousa, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

   
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4449/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Barreirinhas, Senhor Amílcar 
Gonçalves Rocha, solicitando a adoção da política de conscientização 
do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
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na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.  

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4450/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Bela Vista do Maranhão, Senhor 
José Augusto Sousa Veloso Filho, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4451/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Belágua, Senhor Herlon Costa 
Lima, solicitando a adoção da política de conscientização do “Outubro 
Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4452/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Benedito Leite, 
Senhor Ramom Carvalho de Barros, solicitando a adoção da política 
de conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame 
de prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4453/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Dom Pedro, Senhor Ailton 
Mota dos Santos, solicitando a adoção da política de conscientização 
do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4454/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Duque Bacelar, Senhor 
Francisco Flávio Lima Furtado, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4455/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Esperantinópolis, Senhor Aluísio 
Carneiro Filho, solicitando a adoção da política de conscientização 
do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4456/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Estreito, Senhor Leoarren Túlio 
de Sousa Cunha, solicitando a adoção da política de conscientização 
do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4457/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Feira Nova do Maranhão, 
Senhora Luiza Coutinho Macedo, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
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PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4458/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Fernando Falcão, Senhora 
Raimunda da Silva Almeida, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4459/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Formosa da Serra Negra, 
Senhor Cirineu Rodrigues Costa, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4460/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Fortaleza dos Nogueiras, Senhor 
Luiz Natan Coelho dos Santos, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4461/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Fortuna, Senhor 
Sebastião Pereira da Costa Neto, solicitando a adoção da política de 
conscientização, outubro rosa, como ferramenta ao exame de prevenção 
do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina desde o 
final do século passado, na qual demostra o intensivo combate social na 
prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é evidente destacar que 
esse câncer é uma das doenças que mais acomete mulheres no Brasil, 
haja vista que há uma grande taxa mortalidade quando comparado com 
outros tipos de tumores malignos. À luz dessa perspectiva, observa-se 
este caráter de estímulo a prevenção, como um meio alternativo para 
mitigar a ascensão desses índices de incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à incidência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, que 
haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 2025. 
Portanto, estabelecer a campanha de conscientização do outubro rosa, 
de acordo com as atividades previstas na Lei nº 13.733/2018, é estar 
consciente da grande importância em contribuir para a diminuição de 
casos dessa enfermidade.

 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 4462/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Godofredo Viana, 
Senhor Shirley Viana Mota, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4463/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Gonçalves Dias, Senhor Antônio 
Soares de Sena, solicitando a adoção da política de conscientização 
do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4464/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Governador Archer, Senhora 
Antônia Leide Ferreira da Silva Oliveira, solicitando a adoção da 
política de conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para 
o exame de prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4465/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Governador Edison Lobão, 
Senhor Geraldo Evandro Braga de Sousa, solicitando a adoção da 
política de conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para 
o exame de prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 4466/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Governador Eugênio Barros, 
Senhor Francisco Carneiro Ribeiro, solicitando a adoção da política 
de conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame 
de prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 
de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4467/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Governador Luiz Rocha, Senhor 
José Orlanildo Soares de Oliveira, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4468/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Governador Newton Belo, 
Senhor Roberto Silva Araújo, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4469/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Governador Nunes Freire, 
Senhor Josimar Alves de Oliveira, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 4470/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Graça Aranha, 
Senhor Ubirajara Rayol Soares, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4471/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Grajaú, Senhor Mercial Lima 
de Arruda, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4472/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Guimarães, Senhor Osvaldo 
Luis Gomes, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4473/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Humberto de Campos, Senhor 
Luis Fernando Silva dos Santos, solicitando a adoção da política de 
conscientização do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de 
prevenção do câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 4474/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Icatú, Senhor Walace Azevedo 
Mendes, solicitando a adoção da política de conscientização do 
“Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 4475/2023

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Igarapé do Meio, Senhor José 
Almeida de Sousa, solicitando a adoção da política de conscientização 
do “Outubro Rosa”, como ferramenta para o exame de prevenção do 
câncer de mama.

A campanha de conscientização do outubro rosa se origina 
desde o final do século passado, na qual demonstra o intensivo 
combate social na prevenção do Câncer de Mama. Nesse sentido, é 
evidente destacar que esse câncer é uma das doenças que mais acomete 
mulheres no Brasil, haja vista que há uma grande taxa de mortalidade 
quando comparado com outros tipos de tumores malignos. À luz dessa 
perspectiva, observa-se este caráter de estímulo a prevenção, como um 
meio alternativo para mitigar a ascensão dessa incidência.

Neste ano, o INCA registrou um percentual de 10,5% respectivo 
à ocorrência do câncer de mama no Brasil, tendo em vista, também, 
que haverá uma projeção exponencial de novos casos até o ano de 
2025. Portanto, é de extrema importância estabelecer a campanha de 
conscientização do Outubro Rosa, de acordo com as atividades previstas 
na Lei nº 13.733/2018, para contribuir significativamente na atenuação 
dessa enfermidade.

  
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 27 de setembro 

de 2023. - DR. YGLÉSIO - DEPUTADO ESTADUAL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DAVI BRANDÃO – Expediente lido, Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Expediente lido. Encaminhado à publicação. 

III – PEQUENO EXPEDIENTE.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Oradores inscritos no Pequeno Expediente, por 
até cinco minutos, sem apartes. Convido a Deputada Mical Damasceno.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (sem revisão 
da oradora) – A Deus seja a glória. Senhor Presidente, deputados e 
deputadas, hoje a minha fala é de dizer assim: “O amor venceu! O amor 
venceu”. Ontem saiu uma triste notícia que o pai dos pobres, senhor 
Lula, cancelou 2,9 milhões de pessoas do Bolsa Família. E aí, pai dos 
pobres? Agora para eles era um triunfo. Tudo só falava de benefício e 
agora cancelou quase três milhões de Bolsa Família. Agora a gente fica 
triste, aí tantas pessoas que acreditaram aqui no estado do Maranhão 
que a gente sabe que é um estado em sua maioria de esquerda. Eu creio 
com fé no Senhor Jesus que nós vamos mudar essa situação. Agora em 
sua maioria estão arrependidos. E outro caso também foi divulgado, 
pasmem, senhores deputados. Foi divulgado pelo Tesouro Nacional 
que o rombo nas contas do Governo supera 100 bilhões em 2023. É o 
pior resultado desde o primeiro ano da pandemia. Ah, mas culpavam, 
tudo era Bolsonaro, que só pregava o discurso do ódio. Existem pessoas 
que têm um temperamento forte, mas um coração bom. Não adianta 
estar aqui com discurso hipócrita, com palavras mansas, daqueles que 
agora deu para querer ensinar até a Bíblia, para querer falar da Bíblia 
e, na hora, o comportamento, defende o aborto. Estão defendendo. Aí 
a esquerda, em sua maioria, defende o aborto de 12 semanas. Eu quero 
ver o amor sendo praticado, não é falácia, não. Então o detalhe é o 
seguinte que o mercado financeiro aposta que o déficit vai chegar em 
106 bilhões até o fim do ano, até o fim de 2023. E isso sem contar com 
os juros das dívidas que não entram no cálculo. Então o amor venceu. 
E é isso, senhores deputados. E eu agradeço aqui ao nosso Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ERIC COSTA - Convido agora o Deputado Rodrigo Lago pelo período 
de cinco minutos sem direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (sem revisão do 
orador) - Senhor Presidente, senhoras deputadas, senhores deputados, 
membro da imprensa, galeria, povo que nos assiste pelos canais da TV 
Assembleia. Venho à tribuna, deputado Eric, hoje, para celebrar nossos 
35 anos da promulgação da Constituição Cidadã, a Constituição de 
1988. O povo promulgou, Deputada Vivianne, a nossa Constituição. 
Constituição essa que restabeleceu o regime democrático no país. 
Regime democrático que sobreviveu nos últimos anos ao golpe que foi 
a cassação da presidenta Dilma. Ao golpe que quase foi tomado a partir 
do 08 de janeiro. Aliás, desde a eleição do ex-presidente Jair Bolsonaro 
que passou quatro anos no poder, quatro anos tentando se eternizar no 
poder, quatro anos tentando dar um golpe de estado para permanecer 
sempre no poder. Não conseguiu! A nossa democracia sobreviveu. 
A nossa Constituição de 1988 sobreviveu e eu volto à tribuna hoje, 
também, para celebrar: o Brasil voltou! Eu disse outro dia que o Brasil 
tinha voltado com os programas sociais pelo presidente Lula, presidente 
que assumiu o poder em 01 de janeiro e vem reconstruindo a nossa 
nação, reconstruindo o nosso país, voltou o Bolsa Família, alguns 
dizem aqui que algumas famílias foram excluídas, na verdade, está se 
corrigindo fraudes, mas o Bolsa Família voltou. O PA voltou! O ‘Minha 
Casa Minha Vida’ voltou! Vários programas sociais do governo federal 
voltaram para o povo brasileiro reconstruir a nossa nação, reconstruir o 
nosso Brasil, nesse ano que celebramos 35 anos a nossa Carta Magna, da 
nossa Constituição da República Federativa do Brasil. O Brasil voltou! 
E eu celebrei semana passada, a projeção agora pelo IPEA, é de 3,3% de 
crescimento do nosso PIB. Ainda é pouco, ainda é pouco, mas é muito 
para pouco tempo, é muito para reconstrução do nosso país. Hoje, nós 
somos a 6ª nação em crescimento do PIB a 6ª nação, vamos projetar dias 
melhores para o Brasil com esperança para o povo brasileiro, exatamente, 
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porque, os programas sociais voltaram, a reconstrução do nosso país 
voltou, hoje, nós temos um presidente que ama o povo brasileiro, que 
é o nosso presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Comemorei também, 
celebrei também, na semana passada, a retomada do emprego no Brasil, 
a menor taxa de desemprego, nos últimos 8 anos, significa dizer que o 
Brasil está de volta, e o CAGED também, que é um Cadastro Nacional 
de Empregos no Brasil, também revela que o Maranhão, deputado Zé 
Inácio, também está com saldo positivo no CAGED, ou seja, estamos 
gerando mais empregos do que as pessoas estão sendo desempregadas. 
Ainda é pouco, mas, tenho esperança que dias melhores virão. E eu digo 
mais aqui, o Brasil voltou e o Maranhão está chegando, porque agora o 
Ibama anunciou a liberação para a exploração da Faixa Equatorial aqui 
no pré-sal do Maranhão, aqui em Barreirinhas e aqui também no nosso 
Litoral, deputado Cláudio Cunha, que vai poder explorar o pré-sal aqui, 
e vai nos dar dias melhores para o Maranhão. Ou seja, o Brasil voltou e 
o Maranhão está chegando, deputado Eric Costa, meu muito obrigado. 
Dias de esperança para o nosso Brasil.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Concedo a palavra ao Deputado Cláudio Cunha 
por cinco minutos, sem direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO CLÁUDIO CUNHA (sem revisão do 
orador) - Senhor Presidente, senhores Deputados, senhoras e senhores, 
galeria, internauta, imprensa aqui presente. Hoje eu quero falar mais 
uma vez ao povo da Baixada do Maranhão. Ontem eu estive na cidade de 
Santa Helena, estive na cidade de Pinheiro e fui pessoalmente verificar 
a construção da tão sonhada, da tão esperada torre de telefonia que vai 
levar a internet do lado do Porto do Cujupe, vai levar a internet do 
outro lado também da Ponta da Espera. Os serviços, Senhor Presidente, 
senhores Deputados, estão bastante avançados e, em breve, no Cujupe 
terá uma torre de telefonia, da telefonia da Tim. E isto é uma coisa 
simples. Quem me ouve de outros estados, quem me ouve pode dizer 
“rapaz, mas por que um deputado vai à tribuna falar de telefonia?” 
Porque quando o primeiro mandato do meu querido decano Deputado 
Arnaldo Melo, quem botava uma TELMA no Maranhão tinha muito 
voto, Senhor Presidente, o seu pai, quando deputado ao instalar uma 
TELMA e tinha aquele postozinho para o cabra falar, ficava gritando 
todo mundo ouvia quem estava na recepção da TELMA, era voto 
demais. Pois, pronto, quem levar hoje, em pleno, em pleno 2023, 
quem levar um sistema de telefonia para o outro lado, o povo vai ficar 
muito feliz. Eu quero aqui, agradecer a benevolência do ministro das 
Comunicações que, depois que esta Casa abriu o debate em referência 
à torre de telefonia e especialmente este deputado que está aqui na 
tribuna falando, fomos nós que fizemos essa Indicação para construção 
da torre, o Governo do Estado disponibilizou o terreno, o terreno é da 
União, mas a cessão de uso é para o Estado do Maranhão. Foi feito 
a cessão de uso para a empresa TIM, o ministro das Comunicações, 
o maranhense Juscelino Filho também se manteve coeso nessa nossa 
Indicação. Resumo, a torre está sendo construída e vai beneficiar os 
maranhenses, vai beneficiar as pessoas que passam, que vão para o 
Estado do Pará. Mas, especialmente, os mais humildes, você não tem 
ideia do que é você estar do outro lado e você não ter um telefone para 
comunicar sua família que você vai chegar num determinado horário. 
Hoje, ninguém vive sem a telefonia. É de extrema importância isso. 
Para finalizar minha participação, estive vistoriando também, amigo 
Bráulio, grande homem, aqui da Alema, décadas e décadas e décadas 
e décadas e anos e anos vem prestando um serviço de intelectualidade 
a esta Casa. Ele é um maranhense do Litoral, de Guimarães, e também 
está muito feliz com a implantação dos serviços de pavimentação que 
vai levar até a praia de Araoca. E a gente fica muito feliz de ver aquele 
trabalho, também estar sendo avançado que é mais uma Indicação 
nossa. Ok? Muito obrigado, Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Agradeço ao deputado Cláudio Cunha. Convido o 
deputado Carlos Lula, por cinco minutos, sem direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (sem revisão 
do orador) - Senhor presidente Deputado Rodrigo Lago, senhores 
deputados, senhoras deputadas, quem nos acompanha pelos mais 

diversos meios de comunicação. Deputado Rodrigo Lago, hoje é um 
dia importante para o Brasil. Um dia importante para a memória e para 
reflexão desse país. Hoje, nós comemoramos, 35 anos da Promulgação 
da Constituição da República. E nós temos de lembrar sempre o que 
antecedeu e o que nos trouxe até aqui. E nós temos que falar sempre 
as coisas com os nomes que são corretos. Para chegarmos a 88, nós 
passamos por 1964, e, deputado Dr. Eric, em 1964, nós tivemos um 
golpe, e nós temos de chamar as coisas como elas são. No Direito, na 
Ciência Política, a assunção do poder, por meios ilegítimos, é chamado 
de golpe e, apesar de termos saudosistas ainda na sociedade sobre o 
que aconteceu lá em 1964, é um tempo que há de ter ficado para trás. 
64 trouxe tudo que há de pior para o país. Trouxe tortura, trouxe fim 
de liberdade, trouxe apagamento de memória. 1964 trouxe para o País 
um período de sombras, mas não a sombra sem luz. E a luz se refez. 
E, a partir do início dos anos 80, chegamos até 1988 com o fim desse 
período tão cinzento da história do país. Uma constituição que a gente 
podia chamar de cidadã, uma constituição que trouxe a pluralidade, que 
trouxe a possibilidade de divergir, onde a política não era apontada por 
quem mandava, onde a gente tinha liberdade para, enfim, escolher o 
nosso presidente, onde a gente tinha liberdade para, enfim, poder fazer 
da disputa da política na sociedade um ambiente de democracia e do 
pensar diferente. 1988 trouxe com a nossa atual Constituição o que a 
gente, durante tanto tempo, sonhou. Isso não pode ser colocado de lado. 
Mas recentemente houve quem ainda saudosista do período sombrio que 
vivemos quisesse acabar com a democracia no país e talvez a principal 
característica da Constituição de 88 seja a sua resiliência. Conseguiu, 
a despeito de tentativas de golpe de estado, de tentativas de solapar a 
democracia, até da eleição de pessoas que odeiam o que está escrito ali 
no texto da constituição, ela conseguiu resistir. \r hoje, a despeito de 131 
emendas em seu texto, salvo engano... Ontem, Deputado Rodrigo Lago, 
foi promulgada a emenda de N.º 131, Deputado Zé Inácio, ainda assim, 
a Constituição resiste. E a principal característica dessa resiliência é 
saber entender que na sociedade podem conviver os diferentes, gente 
de direita, de centro, de esquerda. O que não pode jamais acontecer é 
alguém se colocar contra a democracia ou contra a Constituição. Isso 
a Constituição não permite e não permitirá. Por isso é importante que 
o que tem acontecido no dia 08 de janeiro, que foi uma tentativa de 
golpe - e a gente tem de falar com as letras que o são - foi tentativa de 
golpe. E o que o Supremo tem feito até agora... Peço 30 segundos para 
concluir presidente?

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO – Concedo, Deputado Lula.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA - E o que o Supremo 
tem feito até agora de condenar até simbolicamente com penas duras 
quem atentou contra os fundamentos do estado brasileiro. É para se 
refletir porque é necessário fazer. Não podemos nunca mais nesses 35 
anos de Constituição e Democracia, permitir que, de alguma forma, 
pessoas tentem dar um golpe de Estado, dar um golpe na democracia. 
A Constituição resiste e continuará resistindo, por mais anos e anos, 
porque ela é resiliente, e assim já se mostrou.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Agradeço ao deputado Carlos Lula, viva à nossa 
Constituição! Sem mais oradores inscritos, no Pequeno Expediente, 
passemos a Ordem do Dia. 

IV – ORDEM DO DIA.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Requerimentos à deliberação da Mesa Diretora. 
Requerimento nº 366/2023, de autoria do deputado Carlos Lula (lê). Se 
o deputado Lula, assim me permitir, deputado Carlos Lula, eu queria 
subscrever também o seu requerimento, por Nota de Pesar ao médico 
doutor Edson Soares, a sua esposa, a doutora Taís, e a sua filha Mariana 
também, me associo a essa sua manifestação de pesar, a família enlutada 
pelo trágico acidente, que ocorreu no dia 29 de setembro, levando a vida 
de um médico jovem, Doutor Edson Soares, que, infelizmente, deixou 
viúva e filha. Requerimento sujeito à deliberação da Mesa, como faço 
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de praxe, consulto aos membros da Mesa, que se fazem presentes aqui 
na Sessão, se há alguma objeção, não havendo nenhuma objeção, eu 
vou considerar manifestação favorável. Requerimento deferido, que 
encaminhe Voto de Pesar aos familiares do médico e ciclista, doutor 
Edson Soares, a sua viúva, a doutora Taís, e a sua filha Mariana, pela 
perda do nosso irmão, doutor Edson Soares. Não havendo nenhuma 
objeção, vou considerar manifestação favorável, requerimento deferido, 
que encaminhe Voto de Pesar aos familiares do médico e ciclista, doutor 
Edson Soares, a sua viúva, a doutora Taís, e a sua filha Mariana, pela 
perda do nosso irmão, doutor Edson Soares. Faço a leitura da inclusão 
na Ordem do Dia, da Sessão Ordinária de terça-feira, dia 10 de outubro 
de 2023 das seguintes Proposições: Projeto de lei n.º 481/2023, de 
autoria da deputada Solange Almeida (lê). Projeto de lei nº 526/2023, 
também de autoria da deputada Solange Almeida (lê). 

V – GRANDE EXPEDIENTE.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Primeiro inscrito no Grande Expediente. Convido 
a deputada Dra. Vivianne, por até 30 minutos, com direito a apartes.

A SENHORA DEPUTADA DRA. VIVIANNE (sem revisão da 
oradora) - Bom dia a todos e a todas! Primeiro aqui o nosso Presidente 
da Mesa, Rodrigo Lago, no qual eu cumprimento todos os deputados 
presentes. Cumprimento aqui todos os nossos internautas e 
telespectadores da Rádio e TV Assembleia. Venho a essa tribuna aqui 
hoje para fazermos uma reflexão, nesse dia onde a promulgação da 
Constituição de 88 completa 35 anos. Como já foi falado aqui pelo 
deputado Rodrigo Lago, pelo deputado Carlos Lula, com certeza 
tivemos avanços. Se a gente for ver em termos de história, são apenas 
35 anos de Democracia. Realmente a gente sabe que ainda tem que se 
avançar muito e amadurecer muito, porque 35 anos de história realmente 
representam pouco. Tivemos avanços, basta a gente lembrar que há 35 
anos, a gente não tinha liberdade de imprensa, a gente não tinha o 
Sistema Único de Saúde, a gente não tinha várias leis, direitos 
defendidos da própria causa das mulheres. E aqui eu faço menção a uma 
lei que também essa semana foi votada pelo Congresso e que institui 
também pensão para aquelas mulheres, para os filhos, para os órfãos 
daquelas mulheres que foram vítimas do crime de feminicídio. Muitas 
vezes a gente fala dessa violência, Deputado Neto, da violência contra 
as mulheres, mas a gente esquece de falar que também ficam filhos 
órfãos dessas mulheres muitas vezes sem nenhum amparo, 
principalmente do ponto de vista econômico. Então avançamos muito, 
mas quando eu me elegi deputada estadual, eu fiquei me cobrando 
muito o que a gente poderia fazer, a responsabilidade de a gente avançar 
num estado tão rico, tão cheio de riquezas e com os piores índices do 
Brasil de desenvolvimento. Esse é nosso Maranhão que sai quase todos 
os dias em manchetes nacionais, mostrando péssimos índices de 
desenvolvimento. E, nesse momento em que a gente comemora 35 anos 
da Constituição, cabe aqui uma reflexão para todos nós deputados: qual 
a nossa contribuição para a gente dar para que realmente melhorem 
esses índices? Porque nós temos uma grande responsabilidade a partir 
do momento que o povo nos escolhe para representá-los. E aí uma das 
minhas bandeiras que eu sempre venho falando muito, como o 
desenvolvimento econômico das nossas potencialidades realmente são 
capazes de fazer a diferença na vida do nosso povo. Eu acredito muito 
nessa bandeira talvez por ter, por vir de uma região em que a economia 
não fica esperando simplesmente por políticas públicas, onde existe, a 
partir do momento em que o poder público incentiva e apoia, existe uma 
iniciativa privada muito forte, existe um povo muito trabalhador. 
Tivemos felizmente na região sul uma mistura de culturas, a gente sabe 
que veio muitos sulistas muitos gaúchos, muitos catarinenses, muita 
gente do Mato Grosso, muitas pessoas que já tinham conhecimento e 
uma experiência com agricultura, povoar o sul do Maranhão. E aí a 
gente começou, todo mundo sabe que se tornou referência do 
agronegócio. Mas isso que realmente desenvolveu e que faz com que 
aquela região seja melhor em alguns índices em relação a outras regiões 
do Maranhão. Mas nós não podemos nos esquecer que lá não é melhor 

do que nenhuma região do Maranhão. Que a gente tem muitas riquezas, 
aqui nessa Baixada, a gente tem turismo, a gente tem muitas riquezas 
para ser desenvolvida, aqui nessa Baixada e todo esse Maranhão. E só 
realmente políticas que garantam, que incentivem o desenvolvimento 
dessas nossas riquezas, é que vão melhorar os índices do nosso estado. 
E a gente cita, sim, a cidade de Balsas como exemplo, agora, nessa 
próxima terça-feira, nós vamos realizar um sonho. Governador Carlos 
Brandão vai estar lá para incentivar a pedra fundamental, o lançamento 
de um grande sonho para aquela região, que é a chegada da agroindústria. 
A gente vai ter uma indústria do etanol do milho, na região Sul. Na 
cidade de Balsas. E aqui eu quero fazer o meu agradecimento ao 
Governador Carlos Brandão, ao Prefeito Doutor Eric, por não ter 
medido esforços e ter incentivado a vinda dessa agroindústria para 
aquela região, que vai melhorar mais ainda a vida do nosso povo, 
porque vai gerar mais de 2.000 empregos, durante a construção e depois 
de 500 a 600 empregos diretos, quando ela já estiver instalada. É isso, 
deputado Rodrigo Lago, que tem que se estender a todo nosso Maranhão. 
Desenvolver as nossas potencialidades, porque eu só acredito que a 
gente consiga realmente mudar os nossos índices se a gente desenvolver 
os potenciais que a gente tem porque assim nós vamos gerar emprego e 
renda para o nosso povo. Então, quero parabenizar aqui a Impasa que 
vai fazer esse lançamento, nessa próxima terça-feira, na cidade de 
Balsas. Mas aqui também eu subi hoje para fazer um apelo porque a 
gente sabe que todos têm que fazer a sua parte e nosso governador, 
nosso prefeito doutor Eric estão incentivando a iniciativa privada a ter 
condições para que realmente gere emprego e renda. Mas nós, 
deputados, temos que também nos sensibilizar e procurar eu tenho 
conversado direto com o governador Carlos Brandão, com secretário 
Aparício, a questão das nossas estradas. Já foi feito uma operação tapa-
buraco, em várias estradas da nossa região e acredito por todo o 
Maranhão, mas algumas estradas, gente, são importantes demais para 
escoação dessa produção e, consequentemente, para economia de todo 
esse estado. Quando você gera riqueza você não fica aquela riqueza só 
os impostos não ficam na cidade de Balsas vai todo para o Maranhão o 
ICMS. E a gente é responsável pela terceira economia desse estado, 
então eu queria que V.Exas. colegas deputados que tivessem aqui 
assistissem a esse vídeo da estrada que liga, da MA-006, que liga Tasso 
Fragoso a Alto Parnaíba, deputada Andreia, que foi muito bem votada 
naquela cidade. Então, a gente tem que juntos sensibilizar e priorizar 
algumas situações, porque aqui não existe mais estrada. É essa realidade 
da MA-006, que liga a cidade de Tasso Fragoso a Alto Parnaíba, não 
existe mais asfalto em vários trechos como vocês estão vendo aí nesse 
vídeo. E isso não pode mais acontecer. A gente tem que realmente se 
unir e sensibilizar para priorizar estradas como essa. E falar que essas 
estradas são tão importantes que a gente sabe que foi federalizada agora, 
uma luta porque a gente sabe que muitas vezes o Estado vive, digamos, 
uma dificuldade econômica que impede que às vezes faça todas as 
estradas que realmente são importantes, principalmente essas que eu 
destaco da região sul, que realmente são necessárias para o escoamento 
das nossas riquezas, da nossa produção. E foi federalizada parte dessa 
MA que liga Balsas a Tasso Fragoso. Só que se a gente... Nessas 
condições que estão aí, o Governo Federal não aceita receber para 
federalizar, porque já não existe mais estrada, como a gente está falando. 
Então eu queria aqui fazer um apelo aos nossos colegas. Eu vou fazer 
um requerimento, vou pedir para que todos assinem para que a gente 
consiga, pelo menos, que o Governador recupere esses trechos que já 
não existe mais asfalto para depois a gente tentar viabilizar junto com a 
nossa bancada federal para que esses 90 km também sejam federalizados. 
De uma certa forma, o Governador a médio e longo prazo vai fazer uma 
economia, porque aí, depois que for feito esses trechos e conseguir 
federalizar, a manutenção dessa estrada passa a ser da União e, assim, o 
Governador pode atuar em outras estradas também. Então é essa minha 
mensagem. Falar que a gente precisa, nesses 35 anos, hoje em que se 
comemora a promulgação da Constituição de 1988, eu queria trazer 
essa mensagem para a gente refletir sobre o nosso papel aqui, nossa 
responsabilidade. A gente, hoje, todos nós aqui, deputados, deitar e ver 
o que a gente pode realmente fazer e contribuir para melhorar os índices 
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do nosso Maranhão. E eu só acredito nisso a gente criando condições 
para desenvolver os potenciais que são em todas as áreas, como eu vivo 
falando, agricultura, pecuária, mineração, turismo. É um estado que 
realmente tem todo tipo de riqueza e que merece estar em outro patamar. 
Muito obrigada.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Agradeço a doutora Viviane. É uma luta de todos 
nós, Deputada, de fato, que seja construída essa estrada que liga o nosso 
Maranhão. Passamos ao tempo dos blocos. Eu consulto o Deputado Eric 
Costa. Pelo tempo do Bloco Parlamentar União Democrática, informo 
que a Deputada Mical Damasceno pediu inscrição.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - A Deputada Mical 
Damasceno vai representar o Bloco.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Convido a Deputada Mical Damasceno por até 
nove minutos com direito a apartes.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (sem 
revisão da oradora) - Mais uma vez, a Deus Seja a Glória! Aqui, eu 
cheguei com alegria e satisfação para deixar de falar de blá, blá, blá, 
mimimi, que só ficar no discurso. Eu acredito que atos de amor têm 
que ter realmente, têm que ser executado, têm que sair da fala. E agora 
esse mês de ‘Outubro Rosa’, nós destinamos R$ 500 mil reais para a 
Fundação Antônio Dino, que é responsável pelo Hospital Aldenora 
Bello. Então, nós saímos das fotos e fomos com ação, pela graça de 
Deus. Deus me deu a oportunidade, por meio das nossas emendas 
positivas e a campanha que nós lançamos diz assim: “Tenha peito 
merman. Se toca”. É uma frase que nós vamos colocar aí no outdoor. 
Então, levamos realmente recursos. Não é a primeira vez que a gente 
destina emendas impositivas para o Hospital Aldenora Bello, porque, 
na verdade, como a gente não tem nenhum tipo de aliança com nenhum 
prefeito, nós somos aí desimpedidos, a gente pode destinar para onde a 
gente quiser. E o Hospital Aldenora Bello sempre somos parceiros. E a 
outra coisa que eu queria aqui convidar aos nobres deputados, ao povo 
maranhense, às crianças do nosso Maranhão, dia 11, dia 11 acontecerá 
pela primeira vez, aqui na Assembleia Legislativa, uma Sessão Solene 
voltada a comemoração do Dia da Criança, alusiva ao Dia da Criança. 
Então, nunca existiu na história dessa Casa uma Sessão Solene 
comemorando o Dia das Crianças. E aí nós vamos comemorar neste dia, 
vai ser no dia 11, repito, às 14h, na quarta-feira. E falando sobre essa 
questão de golpe de estado, esses dois dias, eu lendo aí uma fala, uma 
interpretação de um dos maiores juristas do nosso País, que é o jurista 
Ives Gandra, que ele diz assim e defende: “Golpe sem tanque e sem 
armas é impossível”. Então, essa história de dizer que os bolsonaristas 
tentaram golpe de estado, eles não tinham tanque, não tinham armas, a 
única arma que alguns tinham lá, a irmã Ilda, todo mundo sabe que foi 
presa, era a Bíblia, que nós temos a Bíblia como uma arma espiritual, 
foi a única arma e gritos, a maioria ficavalá bradando em frente aos 
quartéis. Então, não teve tanque, não teve arma, então não teve golpe de 
estado, isso é só blá, blá, blá, só invenção. E é isso, Senhor Presidente.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - Deputada Mical, só 
para concluir me conceda um aparte?

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO – Sim.
O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA (aparte) - Antes de 

terminar, eu quero parabenizá-la pelo envio das Emendas para o 
Hospital Aldenora Bello, para essa causa tão nobre que é a causa do 
câncer. Eu tenho acompanhado inúmeros pacientes. E eu, inclusive, 
apresentei outro dia uma proposta de lei, e nós temos observado quantos 
pacientes oncológicos estão necessitando de um atendimento especial, 
estão necessitando de investimentos. Eu até, inclusive, registrei que 
eles, de um dia para o outro, quando recebem o resultado de um exame, 
tem a sua vida transformada de cabeça para baixo. Então a sua emenda 
será de grande valia. Eu já aproveito aqui pra registrar e para pedir 
o apoio dos amigos num projeto de lei que nós apresentamos, assim 
como você destinou suas emendas, nós estamos oportunizando para 
os contribuintes aqueles pagadores de ICMS. Assim como tem a lei 
de incentivo ao esporte, além de incentivo à cultura, a empresa que 
tiver interesse, ela vai poder destinar, através do seu ICMS, fundos, 

recursos para o Fundo Estadual de Combate ao Câncer. Então uma 
medida também positiva. E essa sua de destinar emendas para apoiar 
essa causa tão nobre merece toda nossa admiração, porque nós temos 
acompanhado, temos observado o quanto o paciente oncológico está 
necessitando no Maranhão de investimentos para que nós possamos 
ampliar e melhorar o atendimento. Era esse meu registro.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO – Obrigada, 
Deputado Eric. O Hospital Aldenora Bello é um hospital de referência 
que tem como vice-presidente o nosso amigo Doutor Dino, uma pessoa 
que a gente sabe que é esforçado. E nós realmente abraçamos essa luta. 
Eu acredito que deveria ser a luta de todos nós. Eu tenho feito isso 
durante o primeiro mandato. E no segundo mandato nós vamos todos 
os anos destinar emenda para esse hospital que realmente trabalha no 
combate ao câncer. Deus abençoe, muito obrigada, Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Agradeço a Deputada Mical, e também reconheço, 
Deputada Mical Damasceno, Deputado Eric, o serviço de excelência 
feito pelos profissionais do Hospital Aldenora Bello, pela fundação 
Antônio Jorge Dino, muito bem conduzida pela Enide Dino e pelo nosso 
amigo Antônio Dino Tavares, que, de fato, tem tratado, tem salvado 
muitas vidas e tem realmente cuidado da população do Maranhão. 
Eu sou testemunha disso: minha mãe se tratou lá. Infelizmente 
chegou numa fase final já da sua vida, mas foi muito bem atendida, 
foi atendida de forma humanizada pelo sistema único de saúde do 
nosso país, pelo SUS, através do Hospital Aldenora Bello. Ela e tantos 
outros maranhenses que tiveram suas vidas muito bem cuidadas pelos 
profissionais de saúde naquela instituição. Por isso também fica o meu 
reconhecimento aqui, da nossa Assembleia, aqui dos nossos deputados 
e deputadas que aprovaram a destinação de emendas coletivas aqui, 
quatro milhões e duzentos mil reais de emendas destinados ao Hospital 
Aldenora Bello. E a gente pede ao Governo que o mais rápido possível 
faça o pagamento dessa emenda, que salvará muitas vidas. Pelo Bloco 
Parlamentar Juntos pelo Maranhão, convido o Deputado Zé Inácio por 
até 15 minutos, com direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO (sem revisão do orador) 
- Senhor presidente Rodrigo Lago, senhoras e senhores colegas 
deputados, imprensa que nos acompanha e todos aqueles que nos 
acompanham por meio da TV Assembleia. Quero também trazer a 
esta tribuna um tema que já foi abordado, aliás, muito bem destacado 
e abordado por colegas que me antecederam tanto o deputado Rodrigo 
Lago, deputado Carlos Lula e também a deputada Vivianne, que 
é relembrar, resgatar, na nossa memória e da história, os 35 anos da 
Constituição Federal. A sétima Constituição do nosso país, a mais 
duradoura, após o período republicano, e que merece destaque aqui no 
nosso Parlamento estadual. E faço esse destaque usando de um texto 
escrito, porque quero resgatar alguns momentos da história que levou à 
promulgação da nossa Constituição Federal, da nossa Carta Magna que 
eu preciso usar o texto pra não incorrer em erros. Deputado Rodrigo, há 
35 anos, o Brasil testemunhava um dos mais marcantes momentos da 
sua história recente. A Assembleia Nacional Constituinte era instalada 
no Congresso Nacional, lá em Brasília, em 01 de fevereiro de 1987, 
com uma missão histórica. Qual era essa missão? A elaboração da 
Constituição Federal que viria a ser carinhosamente chamada, Deputado 
Neto, de Constituição Cidadã. O nome Constituição Cidadã, não é mera 
casualidade, mas, sim, um reflexo da audácia, da determinação do povo 
brasileiro na busca de um país mais justo e inclusivo. Essa Constituição 
foi forjada, em um período de transição política, como foi já relembrado 
aqui e marcou o momento da redemocratização do nosso país. E esse 
período de transição era o convívio que se antecedia de 21 anos com a 
ditadura militar, um período e que vozes foram caladas, Parlamentos 
foram fechados, autoridade se impunha com a força do estado e muitas 
vidas. Muitas vidas se perderam naquele período em função do regime 
autoritário implementado em nosso país, em 1964, pelos militares. 
Senhores deputados, esse processo que levou à elaboração da nossa 
Constituição, a voz do povo brasileiro foi essencial. É importante 
resgatar na história que a participação popular foi tão importante, 
que cerca de cinco milhões de formulários foram distribuídos, foram 
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distribuídos pelas agências dos Correios, permitindo que chegassem a 
casa da população brasileira, dos cidadãos brasileiros e de entidades 
representativas da sociedade civil para que enviassem as suas sugestões 
para contribuir com a nova Constituição. E dessas sugestões, foram 
coletadas 72.719 sugestões de cidadãs e cidadãos de todo o Brasil, além 
de mais outras 12.000 contribuições dos constituintes e de entidades 
representativas. Isso não apenas demonstrou a vontade popular de 
participar ativamente da construção da nação, mas também deu origem 
às chamadas “Cartas Populares” - daí o termo Constituição Cidadã - que 
influenciaram significativamente no texto final da nossa Constituição. 
A Constituição Cidadã se destacou por promover avanços substanciais, 
Deputado Rodrigo. E aqui eu quero destacar quatro áreas fundamentais. 
Uma delas também foi muito bem destacada pela Deputada Vivianne, 
pelos oradores que nos antecederam. Uma delas é a educação, o 
reconhecimento da educação como direito de todos e o dever do Estado. 
A Constituição garantiu a gratuidade do ensino e ampliou o acesso à 
educação rural e reforçou o compromisso com a inclusão de crianças 
com deficiência, Deputado Neto, e também da população indígena. 
Além de ter consagrado a autonomia das universidades públicas e a 
ligação entre ensino e pesquisa nas universidades públicas. Então uma 
grande conquista para a sociedade brasileira, através de uma educação 
pública, gratuita, uma educação de qualidade. Outro tema importante 
que merece o nosso destaque é a saúde, Deputado Carlos Lula. Um 
marco na saúde brasileira. Foi a criação do Sistema Único de Saúde, 
o SUS. Uma inovação que garantiu que todos os brasileiros tivessem 
acesso à saúde, independentemente de sua condição social. Rompendo 
com modelo anterior em que apenas aqueles com vínculo com o antigo 
INPS. Alguns lembram, outros ainda nem sequer ouviram falar, podiam 
utilizar hospitais públicos. Então, o SUS foi uma revolução e no Brasil 
quem faz transplante, por exemplo, de coração e rins, de fígado faz de 
graça, nos Estados Unidos tem que pagar 5 milhões, seis milhões, 4 
milhões para ter acesso ao transplante que aqui, tem fila, mas o acesso é 
gratuito. Isso foi uma conquista da Constituição Cidadã. Outro destaque 
é na área do trabalho, colegas deputados, a Constituição de 1988 trouxe 
melhorias significativas na legislação trabalhista, unificando salário-
mínimo, em todo o território nacional. A partir da Constituição, não 
se estabelecia mais estados mais ricos com salários maiores do que 
diz respeito ao mínimo, o mínimo foi uma garantia para todos os 
trabalhadores, em todo o território nacional. Reduzindo, inclusive, lá 
estabelecido na Constituição, a jornada de trabalho, ampliando a licença 
maternidade, estabelecendo mecanismo de proteção contra demissões 
arbitrárias e fortalecendo as relações sindicais. Estendendo-as também 
a todos os servidores públicos do Brasil. Outro ponto que merece 
destaque é o meio ambiente, o meio ambiente, não poderíamos também 
de resgatar nesse momento histórico para nosso país em comemoração 
dos 35 anos da nossa Constituição, o meio ambiente, reconhecendo 
a importância da preservação ambiental, a Constituição dedicou um 
capítulo ao meio ambiente, e lá exigia avaliação de impacto ambiental 
para construção de obras e abrindo caminho também para legislações 
foram importantes, como a Lei das Águas e a Lei de Crimes Ambientais 
para que houvesse minimamente o disciplinamento sobre esse tema 
para que o Brasil pudesse também cumprir a preservação ambiental, 
que é importante não só para o Brasil, mas para todo mundo. Quero 
também destacar que a Constituição previu a demarcação de territórios 
indígenas, assim como demarcação em comunidades remanescentes 
de quilombos, as comunidades quilombolas também tiveram essa 
previsão, lá na Constituição de 88, que, posteriormente, precisou ser 
regulamentada. Além, é claro, dizer da importância das propriedades, 
elas cumprirem, as propriedades cumprirem a sua função social e lá 
estabeleceram os requisitos, o que é cumprir a função social. Então, 
a propriedade privada tem que ser produtiva sob pena ser suscetível a 
Reforma Agrária, caso não cumpra a sua função social. Isso também 
foi um importante legado da Constituição de 1988. Portanto, a 
Constituição Cidadã não é apenas um documento legal, mas, sim, um 
testemunho da coragem e da determinação do povo brasileiro em criar 
um país mais justo e inclusivo. Ela é o resultado da participação como 
já disse aqui ativa da sociedade brasileira, que acabou moldando o texto 

final da Constituição. Hoje celebramos, Deputado Davi, não apenas 
uma Constituição, mas também um compromisso contínuo com os 
princípios consagrados em nossa Constituição. Nosso país continua a 
trilhar o caminho em direção a um Brasil mais justo e igualitário, que 
valoriza a educação, a saúde, o trabalho digno e a proteção ao meio 
ambiente. Por isso viva a nossa Constituição Cidadã, Deputado Lula! E 
viva o nosso querido Brasil! 

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (aparte) - Deputado 
Zé Inácio, quero parabenizar o discurso de Vossa Excelência em defesa 
dos 35 anos da nossa Constituição Cidadã, de uma constituição que 
não reconhece a virtude ou bem a qualquer espectro da política. É 
fundamental a gente entender que todas essas dimensões faladas por 
Vossa Excelência, seja na saúde, na educação, no cuidado com povos e 
comunidades tradicionais, no cuidado com a pessoa idosa. Hoje é dia de 
valorização da pessoa idosa. Seja a possibilidade de a gente hoje divergir. 
Eventualmente, até eleger alguém que não gostava da Constituição, tal 
como foi escrita. Isso só é permitido porque a gente teve a Constituição 
de 88. Nós temos de lembrar o que antecedeu 88, lembrar 1964. Lembrar 
o que representou os atos institucionais. Lembrar que a gente não tinha 
direito de se filiar ao partido político. Não tinha direito de divergir, não 
tinha direito de criticar. Nós não tínhamos direito de eleger Prefeito de 
capital, Governador de Estado, Presidente da República. O período que 
nós vivemos pós 64 é um período sombrio. E nós temos de relembrar 
todos os dias para ele não mais voltar. Nós temos de lembrar 88 como 
a capacidade de emancipação e, mais do que isso, de rompimento 
com o que foi 64. Ainda há gente saudosista daquele tempo. Ainda 
há a gente que tem raiva da democracia. Ainda há gente que não sabe 
conviver com o diferente. A essas pessoas eu só mostro o livro da 
nossa Constituição. Constituição que permite a convivência entre os 
diferentes. Constituição que põe fim ao preconceito. Constituição que 
permite que pessoas LGBT possam se casar. Constituição que permite 
que quem crê ou quem não crê tenha liberdade para crer ou deixar de 
crer. Constituição que permite avanços sociais que tivemos nesses 
últimos 35 anos. Mas ainda há muito a fazer. A Constituição é resiliente, 
mas ela tem sido atacada todos os dias, e o nosso papel também é fazê-
la continuar resistindo e existindo. Então, quero parabenizar a V.Exa. 
que nossa Constituição 88, nossa Constituição Cidadã, possa viver por 
muitos anos e que a gente possa rememorar Ulisses, Ulisses Guimarães, 
deputado Arnaldo, figura do nosso MDB histórico que dizia: “A 
Constituição de 88 tem ódio, ódio e nojo da ditadura”. Palavras dele ao 
promulgar a Constituição, lá em 05 de outubro de 1988, que sejam ditas 
e lembradas todos os dias, ódio e nojo à ditadura e ódio e nojo a todos 
aqueles que amam a ditadura.

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO - Deputado Lula 
agradeço o seu aparte, resgatou muito bem com o brilhantismo que 
tem como advogado, que conhece muito bem a nossa Constituição. Eu 
peço à Mesa que incorpore nos Anais da Casa, a fala do deputado Lula, 
seja incorporado ao nosso pronunciamento. Finalizo o meu discurso 
agradecendo a todos que nos acompanham e considero que esse é um 
momento importante da nossa história. Ao longo desses 35 anos, a nossa 
Constituição, também já passou por várias Emendas, na verdade, eram 
140, até ontem. Agora são 141 Emendas. Essas Emendas fazem parte do 
processo natural de que a sociedade se articula, se movimenta, cobra os 
nossos congressistas tanto deputados federais como senadores. Assim 
como o Poder Executivo, que por esse período também governou o País, 
para que os ajustes necessários sejam ser feitos, porque a sociedade ela 
vive em constante processo de mudança, e nada melhor que aperfeiçoar. 
Mas, aperfeiçoar ou modificar a Constituição não para retrocesso, 
retroagir e retirar direitos. Mas, sempre garantir mais direito pra que os 
cidadãos, as cidadãs brasileiros possam ter mais direitos conquistados, 
para que a gente possa ter um estado desenvolvido e com uma cidadania 
plena e garantia de que possamos avançar, mas, um país desenvolvido, 
e com inclusão social e proteção ao nosso meio ambiente. Era isso para 
o momento, senhor presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
RODRIGO LAGO - Deputado Zé Inácio, eu parabenizo V. Ex.ª pelo 
registro histórico feito da tribuna desta Casa. Eu queria apartear V. Ex.ª, 
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infelizmente, o Regimento assim não me permite, mas tenho certeza 
que a benevolência de V. Ex.ª vai me permitir também contribuir com 
esse seu discurso, eu lembro das palavras, deputado Carlos Lula, do 
nosso saudoso Ulisses Guimarães que dizia que a nação quer mudar, 
a nação deve mudar. E a nação, de fato, mudou, hoje 35 anos depois 
desse discurso histórico do sempre deputado constituinte Ulisses 
Guimarães, a gente pode reconhecer isso. Nossa nação mudou, de fato, 
a nossa Constituição sobreviveu há muitos e tantos ataques nos últimos 
anos, e a prova viva, de que o povo brasileiro, de fato, vive agora, a 
nossa democracia, ainda jovem, mas, cada vez mais vigorosa. Viva o 
nosso país! Viva nossa nação! Viva o Brasil! Viva a nossa Constituição! 
Parabéns, deputado Zé Inácio, assim como também o deputado Carlos 
Lula, que com seu aparte contribuiu muito para esse registro histórico 
feito hoje da tribuna ao lado nossa bandeira, que diz a sua frase célebre: 
Ordem e Progresso. E é isso que nós vamos sempre lutar pelo nosso 
país. Viva o Brasil! Consulto o Deputado Neto Evangelista se há algum 
orador inscrito pelo Bloco Unidos pelo Maranhão. Não há oradores 
inscritos pelo Bloco Unidos pelo Maranhão. Também não há oradores 
inscritos no Expediente Final. Nada mais havendo a tratar, declaro 
encerrada a presente Sessão.

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
RESENHA DE EXPEDIENTE MESA DIRETORA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
 
Nº 1188/2023, de 29 de setembro de 2023 e conforme a 

Lei nº 11.646 de 13.01.2022, exonerando LAYSE MARIANA 
RODRIGUES SOUSA, do Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de 

Técnico Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder,  a 
partir do dia 1º de outubro do ano em curso.

Nº 1189/2023, de 29 de setembro de 2023 e conforme a Lei 
nº 11.646 de 13.01.2022, nomeando FERNANDO CLYNTON DA 
SILVA LIMA, para  o Cargo em Comissão, Símbolo Isolado de Técnico 
Parlamentar Especial, do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir do dia 
1º de outubro do ano em curso.

ADITIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 45/2022-AL. PARTES: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO e EMPRESA 
MOREIRA COSTA LABORATÓRIOS E ENGENHARIA 
AMBIENTAL LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA: 
Fica prorrogado o presente contrato por mais 90 (noventa) dias, com 
início em de 01 de outubro de 2023 e término em 30 de dezembro de 
2023. PARÁGRAFO ÚNICO- DA CLÁUSULA RESOLUTIVA: 
Com a superveniência de processo licitatório para contratação deste 
mesmo objeto e a consequente adjudicação da empresa vencedora, 
fica este contrato automaticamente extinto. CLÁUSULA SEGUNDA- 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Gestora: 010101 
– Assembleia Legislativa; Gestão: 00001 – Gestão Geral; Função: 
01 – Legislativa; Subfunção: 031 – Ação Legislativa; Programa: 
0318 – Gestão Legislativa; Natureza de Despesa: 33.90.39.05 – 
Serviços técnicos profissionais; Ação: 4628 – Atuação Legislativa; 
Subação: 000011 – Atuação Legislativa no Estado do Maranhão 
(MANUTENÇÃO); Fonte de recurso: 1.5.00.101000- Recursos Não 
Vinculados de Impostos- Fonte 1500.1010000.  OBJETO:  Serviço 
de análise físico-químicas e bacteriológicas de amostra de esgoto 
bruto e tratado da estação de tratamento de efluente para este Poder. 
Informações complementares: prorrogação do contrato por 3 meses. DA 
NOTA DE EMPENHO: Para fazer face às despesas inerentes a este 
aditivo, durante este exercício financeiro, foi emitida pela Assembleia 
Legislativa a Nota de Empenho2023NE002507, em 29/09/2023, no 
valor de R$ 57.249,99 (cinquenta e sete mil, duzentos e quarenta e nove 
reais e noventa e nove centavos).BASE LEGAL:  art. 57, II da Lei 
nº 8.666/93 e Processo Administrativo nº 4177/2023-AL. DATA DA 
ASSINATURA: 29/09/2023. ASSINATURA:  CONTRATANTE - 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – Deputada Iracema 
Vale -Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão e 
CONTRATADA - EMPRESA MOREIRA COSTA LABORATÓRIOS 
E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA., CNPJ nº 11.071.357/0001-
87, representada neste ato por Maria do Socorro Costa Moreira. São 
Luís-MA, 06 de outubro de 2023.  BIVAR GEORGE JANSEN 
BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia Legislativa 

P O R T A R I A    Nº. 1169/2023

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta do    Processo nº 5591/2023-AL.,

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER ao servidor DANIELSON VIANA 
PEREIRA, matrícula nº 1392364 deste Poder, adiantamento no valor 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para atendimento das necessidades de 
aquisição de materiais de consumo e prestação de serviços eventuais e 
não programados de responsabilidade da Subdiretoria de Manutenção 
e Serviços, conforme Requisição de Adiantamento nº RA0009/2023-
ALEMA,  nos termos do art. 68 da Lei nº 4.320/64 e art. 4º da Resolução  
Administrativa nº 1051/2009.

Art. 2º As despesas decorrentes da concessão deste Suprimento 
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de Fundos correrão por conta da Unidade Gestora 010101 Assembleia 
Legislativa, Programa 0318 – Gestão Legislativa, Subação 000011 
– Atuação Legislativa no Estado do Maranhão (MANUTENÇÃO), 
através da Fonte de Recursos 1.5.00.101000 – Recursos não Vinculados 
de Impostos – Fonte 1500.1010000.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 03 de 
outubro de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente

P O R T A R I A   Nº 1175/2023

A  PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA DO  
ESTADO DO  MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta do Processo GED nº 0170/2023-AL.,

R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER a servidora RAISSA GUIMARÃES SERRA 

VASCONCELOS DA SILVA, matrícula nº 1630144, ocupante do cargo 
de Assistente Legislativo Administrativo, Classe B, Nível 1, licença não 
remunerada para tratar de interesses particulares, com fundamento no 
Art. 151, da Lei nº 6.107 de 27 de julho de 1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Estado do Maranhão).                                 

Art. 2º O prazo da licença, conferida no artigo anterior, será de 
03 (três) anos, prorrogável uma única vez por período não superior a 
esse limite.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 05 de 
outubro de 2023. Deputada IRACEMA VALE - Presidente

FLÁVIO FREIRE
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